
A segunda inconstitucionalidade se refere ao artigo 22
inciso IV da Constituição Federal que dispõe: Art. 22. Compete
privativamente à União legislar sobre: (...)IV - águas, energia,
informática, telecomunicações e radiodifusão;. Como se verifi-
ca, o malsinado artigo 2º do projeto invade a competência pri-
vativa da União ao legislar sobre águas, especificamente sobre
as águas do Rio Ribeira de Iguape.

Outro aspecto do artigo aqui hostilizado, está na clara
afronta aos artigos 191 e 193 da Constituição Estadual que
estabelece:

Artigo 191 - O Estado e os Municípios providenciarão, com
a participação da coletividade, a preservação, conservação,
defesa, recuperação e melhoria do meio ambiente natural, artifi-
cial e do trabalho, atendidas as peculiaridades regionais e locais
e em harmonia com o desenvolvimento social e econômico.

Artigo 193 - O Estado, mediante lei, criará um sistema de
administração da qualidade ambiental, proteção, controle e
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recur-
sos naturais, para organizar, coordenar e integrar as ações de
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
assegurada a participação da coletividade, com o fim de:

I - propor uma política estadual de proteção ao meio
ambiente;

II - adotar medidas, nas diferentes áreas de ação pública e
junto ao setor privado, para manter e promover o equilíbrio
ecológico e a melhoria da qualidade ambiental, prevenindo a
degradação em todas as suas formas e impedindo ou mitigan-
do impactos ambientais negativos e recuperando o meio
ambiente degradado;

III - definir, implantar e administrar espaços territoriais e
seus componentes representativos de todos os ecossistemas
originais a serem protegidos, sendo a alteração e supressão,
incluindo os já existentes, permitidas somente por lei;

IV - realizar periodicamente auditorias nos sistemas de
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras;

V - informar a população sobre os níveis de poluição, a
qualidade do meio ambiente, as situações de risco de aciden-
tes, a presença de substâncias potencialmente nocivas à
saúde, na água potável e nos alimentos, bem como os resulta-
dos das monitoragens e auditorias a que se refere o inciso IV
deste artigo;

VI - incentivar a pesquisa, o desenvolvimento e a capacita-
ção tecnológica para a resolução dos problemas ambientais e
promover a informação sobre essas questões;

VII - estimular e incentivar a pesquisa, o desenvolvimento
e a utilização de fontes de energias alternativas, não poluen-
tes, bem como de tecnologias brandas e materiais poupadores
de energia;

VIII - fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e mani-
pulação genética;

IX - preservar e restaurar os processos ecológicos essen-
ciais das espécies e dos ecossistemas;

X - proteger a flora e a fauna, nesta compreendidos todos
os animais silvestres, exóticos e domésticos, vedadas as práti-
cas que coloquem em risco sua função ecológica e que provo-
quem extinção de espécies ou submetam os animais à cruelda-
de, fiscalizando a extração, produção, criação, métodos de
abate, transporte, comercialização e consumo de seus espéci-
mes e subprodutos;

XI - controlar e fiscalizar a produção, armazenamento,
transporte, comercialização, utilização e destino final de subs-
tâncias, bem como o uso de técnicas, métodos e instalações
que comportem risco efetivo ou potencial para a qualidade de
vida e meio ambiente, incluindo o de trabalho;

XII - promover a captação e orientar a aplicação de recur-
sos financeiros destinados ao desenvolvimento de todas as ati-
vidades relacionadas com a proteção e conservação do meio
ambiente;

XIII - disciplinar a restrição à participação em concorrên-
cias públicas e ao acesso a benefícios fiscais e créditos oficiais
às pessoas físicas e jurídicas condenadas por atos de degrada-
ção do meio ambiente;

XIV - promover medidas judiciais e administrativas de res-
ponsabilização dos causadores de poluição ou de degradação
ambiental;

XV - promover a educação ambiental e a conscientização
pública para a preservação, conservação e recuperação do
meio ambiente;

XVI - promover e manter o inventário e o mapeamento da
cobertura vegetal nativa, visando à adoção de medidas espe-
ciais de proteção, bem como promover o reflorestamento, em
especial, às margens de rios e lagos, visando à sua perenidade;

XVII - estimular e contribuir para a recuperação da vegeta-
ção em áreas urbanas, com plantio de árvores, preferencial-
mente frutíferas, objetivando especialmente a consecução de
índices mínimos de cobertura vegetal;

XVIII - incentivar e auxiliar tecnicamente as associações de
proteção ao meio ambiente constituídas na forma da lei, res-
peitando a sua autonomia e independência de atuação;

XIX - instituir programas especiais mediante integração de
todos os seus órgãos, incluindo os de crédito, objetivando
incentivar os proprietários rurais a executarem as práticas de
conservação do solo e da água, de preservação e reposição das
matas ciliares e replantio de espécies nativas;

XX - controlar e fiscalizar obras, atividades, processos pro-
dutivos e empreendimentos que, direta ou indiretamente, pos-
sam causar degradação do meio ambiente, adotando medidas
preventivas ou corretivas e aplicando as sanções administrati-
vas pertinentes;

XXI - realizar o planejamento e o zoneamento ambientais,
considerando as características regionais e locais, e articular os
respectivos planos, programas e ações;

Parágrafo único - O sistema mencionado no caput deste
artigo será coordenado por órgão da administração direta que
será integrado por:

a) Conselho Estadual do Meio Ambiente, órgão normativo e
recursal, cujas atribuições e composição serão definidas em lei;

b) órgãos executivos incumbidos da realização das ativida-
des de desenvolvimento ambiental.(grifos nossos)

Pela leitura dos artigos acima, fica evidente que o projeto
de lei simplesmente ignorou a necessidade de participação da
coletividade, o que torna o projeto anti-democrático, pois
ignora solenemente todos os mecanismos legais que possibili-
tariam a indispensável participação popular, especialmente a
do Vale do Ribeira, cuja economia está umbilicalmente ligada
ao Rio Ribeira de Iguape e dele depende a tão esperada reden-
ção econômica da região.

Por fim, o artigo 2º usurpa a competência do Poder
Executivo ao impedir a gestão do Governo do Estado, consoan-
te parágrafo único do artigo 193 da Constituição Estadual, a
coordenação pela administração direta através do Conselho
Estadual do Meio Ambiente, pois proíbe que este órgão exerça
suas atribuições, especialmente as elencadas no inciso XX
(controlar e fiscalizar obras, atividades, processos produtivos e
empreendimentos).

Por todo o exposto, declaro meu voto contrário ao projeto
pelos vícios de inconstitucionalidade apontados e por suas
característica anti-democráticas.

Plenário, 28 de Junho de 2007
Deputado Samuel Moreira

ERRATA
Inclua-se na 11ª Sessão Extraordinária, de

28/06/2007, publicada no D.O.E. - Poder Legislativo de
11/07/2007 - página 16, 2ª coluna, após a votação e
aprovação do PL 363, de 2007, a seguinte Declaração de
voto:

Declaração de Voto da Bancada do PT ao PL 363, de 2007
A Bancada do PT declara seu voto favorável ao PL Nº. 363,

de 2007, com as ressalvas que passa a expor:

O Projeto de Lei nº. 363, de 2007, enviado pelo Governa-
dor do Estado, institui, no âmbito do Estado de São Paulo, pisos
salariais para os trabalhadores que especifica. O piso salarial
destina-se somente aos trabalhadores da iniciativa privada. 

O artigo 1.º do Projeto de Lei em epígrafe fixa três faixas
de pisos salariais para o Estado de São Paulo: I- R$ 410,00; II-
R$ 450,00 e III- R$ 490,00 e especifica as ocupações e ativida-
des, valendo tão somente para os trabalhadores cujas catego-
rias não tenham piso salarial definido em lei federal, conven-
ção ou acordo coletivo de trabalho.

O artigo 2º exclui da aplicação da lei os trabalhadores que
tenham outros pisos definidos em lei federal, convenção ou
acordo coletivo, os servidores públicos estaduais e municipais,
bem como os contratos de aprendizagem regidos pela Lei fede-
ral n° 10.097, de 19 de dezembro de 2000.

A Lei Complementar n.º 103, de 14 de julho de 2000,
autorizou os Estados e o Distrito Federal a instituir o piso sala-
rial para os empregados que não tenham piso salarial definido
em lei federal, convenção ou acordo coletivo de trabalho. A
fixação do piso salarial deve ser feita mediante projeto de lei
de iniciativa do Poder Executivo. Estabeleceu, no inciso II do
artigo 1.º, que não poderá ser exercida a autorização para fixa-
ção do piso em relação aos servidores públicos municipais.

Portanto, omissão grave cometida no Projeto de Lei diz
respeito à exclusão dos servidores estaduais. Ressalte-se que a
lei que fixa o piso não poderá prever o piso dos servidores
municipais, não sendo vedada a fixação do piso do funcionalis-
mo estadual. O Estado do Rio Grande do Sul estabeleceu o
piso dos servidores públicos ativos e inativos da administração
direta, autarquias e das fundações de direito público em R$
468,28.

O Governador José Serra cometeu grave omissão ao igno-
rar a realidade de servidores que têm salário-base inferior ao
salário mínimo, ou seja, salário-base de R$ 67,00, injustiça a
ser corrigida por uma política salarial que garanta salário-base
em nível superior ao piso regional e substituição à concessão
de gratificações que não são incorporadas aos salários dos ser-
vidores. 

Após a promulgação da Lei Complementar n.º 103, de
2000, o então Governador Geraldo Alckmin obteve, por meio
da Secretaria de Emprego e Relações do Trabalho, em convê-
nio com Dieese, o resultado de um estudo que apontava os
impactos da fixação do piso salarial mínimo no Estado de São
Paulo. Não se sabe bem o porquê, o resultado desse trabalho
foi repousar nas gavetas do tucanato. Além de não aprovar o
piso naquela época em que os Estados já estavam autorizados
a fixarem os pisos regionais, não considerou que o estudo rea-
lizado sobre o piso previa a fixação do piso para o funcionalis-
mo, apontando os impactos sobre o funcionalismo público
estadual, totalizando mais de 22.000 servidores beneficiados
com o piso em R$ 250,00 ( proposto à época). Cai por terra o
argumento de que o funcionalismo não pode ser beneficiado
com o salário mínimo regional. Destacamos o item 5.7 do estu-
do que aponta os impactos sobre o funcionalismo estadual:
5.7 Impactos Sobre o Funcionalismo Público Estadual : Uma
estimativa da introdução de um piso mínimo regional de R$
250,00 para os funcionários públicos estaduais que ganhavam,
em 1999, até 1,5 salários mínimos, mostrou que o número de
trabalhadores que seriam atingidos diretamente por esse
aumento seria de 22.482.

O piso salarial proposto pelo Projeto de Lei n.º 363 de
2007 é inferior ao estipulado em outros Estados. Estudo elabo-
rado pelo Dieese aponta que o piso a ser aprovado não reflete
o gigantismo econômico de São Paulo. Como exemplo desta-
ca-se o piso dos trabalhadores domésticos que, no Rio de
Janeiro, é de R$ 424,88, no Rio Grande do Sul é de R$ 465,90
e, no Paraná, é de R$ 465,90.

O PT apresentou emendas instituindo: piso diferenciado
para os trabalhadores do corte da cana e do setor citrícula de
exportação; criando o piso salarial dos servidores públicos,
fixado em R$ 490,00 e considerado como salário-base; unifica-
ção da data-base do piso com a política de recuperação do
salário mínimo nacional; criação de único piso salarial, no
valor de R$ 490,00, para os trabalhadores, sem a distinção por
categorias ou atividades. 

Assim, por entender que a iniciativa de instituir o piso
salarial é positiva, em que pese o piso proposto no Projeto de
lei 363/2007 ser bem inferior aos dos outros Estados, é que a
Bancada do Partido dos Trabalhadores manifesta seu voto
favorável ao Projeto de Lei Complementar nº. 363, de 2007 e
às emendas apresentadas pelo PT. 

Sala das Sessões, em 04/7/07
Deputado Simão Pedro - Líder da Bancada do PT

Atos Administrativos
ATO DA MESA
DE 11/7/2007
A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo,

no uso das atribuições e à vista do disposto na Lei
Complementar nº 1011/07, de 15/06/2007, artigo 3º, parágrafo
único, DECIDE estabelecer a seguinte regulamentação para a
concessão da gratificação de que trata o referido dispositivo:

“Artigo 1º - A atribuição da Gratificação Especial de
Desempenho - G.E.D. - dependerá de existência de verba orça-
mentária, cujo montante condicionará a quantidade de servi-
dores por ela abrangidos e os valores a eles atribuídos,de
modo que haja dez níveis de retribuição, sendo o último deles
correspondente a dez por cento do valor da maior gratificação,
observando-se nos demais níveis correspondência a vinte, trin-
ta, quarenta, cinqüenta, sessenta, setenta, oitenta, noventa e
cem por cento.

Artigo 2º - As autoridades referidas no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1011/07, de 15/06/2007, indicarão os servi-
dores da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, em
pleno exercício da atividade, a serem beneficiados e que se
destacam na execução de suas tarefas por meio de compromis-
so, responsabilidade, produtividade e assiduidade, bem como
fixarão o valor a ser recebido mensalmente, através de formu-
lário próprio, quando da indicação à Mesa para atribuição da
G.E.D.

Artigo 3º - Cada autoridade referida no artigo 2º poderá
solicitar a atribuição de tantas gratificações quantas permitir a
dotação destinada pela Mesa ao respectivo Gabinete.

Parágrafo único - Poderão as autoridades referidas no
“caput” alterar, de comum acordo, por meio de remanejamen-
to interno, as dotações dos respectivos gabinetes, após apro-
vação da Mesa.

Artigo 4º - A soma global da remuneração, excetuadas as
vantagens pessoais, acrescida da G.E.D. do servidor beneficia-
do, não poderá superar a soma correspondente recebida nos
Gabinetes das Secretarias Gerais pelos respectivos Titulares;
nos Departamentos, Divisões e Serviços, a soma recebida pelos
respectivos Diretores; na Procuradoria, a soma, acrescida da
vantagem instituída pela Lei nº 11034/02, percebida pelo
Procurador-Chefe; nos Gabinetes de Mesa, de seus Substitutos,
das Lideranças e de Deputados, a soma percebida pelo respec-
tivo Assessor Chefe de Gabinete.

Parágrafo único - Os servidores lotados no Serviço Técnico
de Cerimonial, no Instituto do Legislativo Paulista, no Núcleo
de Qualidade, no Núcleo de Fiscalização e Controle e no
Serviço de Defesa Contra o Racismo não poderão ter a soma
global referida no “caput” superior à soma global percebida
pelos Assessores Chefes de Gabinete da Mesa Diretora.

Artigo 5º - A Mesa indicará, oportunamente, o órgão da
Casa ao qual caberá o controle da atribuição da GED e que
diligenciará no sentido de que não seja ultrapassada a dotação
destinada a cada Gabinete.

Artigo 6º - As despesas resultantes da aplicação do pre-
sente Ato correrão à conta da dotação orçamentária própria.

Artigo 7º - Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção.

(Ato nº 16/2007);

DECISÕES DA MESA
DE 11/7/2007
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar n.º 180, de 12
de maio de 1978:

CLAUDIO BRAGA, RG nº 12918103-1, do cargo que vem
exercendo, em comissão, de Assistente Técnico Parlamentar,
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução
776/96.

(Decisão nº 3542/2007);
MURILO NETTO GONÇALVES, RG nº 30374479-0, do

cargo que vem exercendo, em comissão, de Agente de
Segurança Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da
Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº 3543/2007);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei
Complementar n.º 180, de 12 de maio de 1978:

ERNESTO BRANDÃO FILHO, RG nº 7240519-3, para exer-
cer, em comissão, o cargo de Secretário Parlamentar II, do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução
nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de MARCELO
BONGAGNA ficando exonerado do cargo de Auxiliar
Parlamentar a partir da posse.

(Decisão nº 3544/2007);
MIRIAN ROSANA SILVA BUSQUETI, RG nº 21624699-4,

para exercer, em comissão, o cargo de Assistente Técnico
Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da
Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de
CLAUDIO BRAGA.

(Decisão nº 3545/2007);
REGINALDO PEREIRA DA SILVA, RG nº 5509554, para

exercer, em comissão, o cargo de Agente de Segurança Parla-
mentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da
Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de
HELIO DA SILVA DIAS.

(Decisão nº 3546/2007);

INDEFERINDO, por falta de previsão legal expressa, a
solicitação da Associação dos Servidores Aposentados e
Pensionistas do Estado de São Paulo, no sentido da extensão
da Gratificação Especial de Desempenho, GED, instituída pelo
artigo 3º da Lei Complementar nº 1011/07, aos aposentados e
pensionistas de ex-servidores deste Poder.

(Decisão nº 3547/2007);

RATIFICANDO, no Processo RG. nº 7460/06, a decisão do
Senhor Secretário Geral de Administração, de fls. 54, de AUTO-
RIZAR a abertura de nota de empenho, em regime de adianta-
mento, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), bem como a
realização da respectiva despesa, para atender gastos decor-
rentes de viagens dos senhores Deputados (conta 339093-01 -
indenizações e restituições diversas), incluindo-se passagem
aérea, hospedagem, alimentação e transporte legal, no perío-
do compreendido entre os meses de julho e dezembro de
2007.

(Decisão nº 3548/2007);

APROVANDO, para os fins do disposto do artigo 13 do
Ato nº 01/97, da Mesa, a solicitação formulada pelo Sr. Diretor
da Divisão de Administração de Recursos Humanos, de altera-
ção da grade de substituição do cargo de Diretor do Serviço de
Cadastro e Controle Funcional, a partir de 1º de junho de 2007,
na seguinte conformidade:

Serviço de de Cadastro e Controle Funcional
Cargo: Diretor Legislativo de Serviço
Titular: vago
1º Substituto: Leonardo David Quintil iano, RG.

28.574.924-9
2º Substituto: Carlos Alberto Giusti, RG. 7.834.005
(Decisão nº 3549/2007);

APROVANDO, para os fins do disposto do artigo 13 do
Ato nº 01/97, da Mesa, a solicitação formulada pela Sra.
Diretora da Divisão de Imprensa, de alteração da grade de
substituição do cargo de Diretor Técnico Legislativo de Divisão,
a partir de 23 de maio de 2007, na seguinte conformidade:

Divisão de Imprensa
Cargo: Diretor Técnico Legislativo de Divisão
Titular: Oriana Lídia Tossani, RG. 11.227.155
1º Substituto: Marisa da Silva Mello, RG. 11.816.245
2º Substituto: Vagner Pelosini, RG. 6.024.512
(Decisão nº 3550/2007);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE: 11.7.2007
CESSANDO a gratificação de representação atribuída aos

servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
Nome: ALEXANDRE JOSE BOLOGNINI E SILVA
RG: 14117017 Matrícula: 14685
Gratificação: Assistente Militar II da APM
Cessada a partir de: 10.07.2007
Nome: CRISTINA MONTE CLARO GONÇALVES
RG: 18189596-1 Matrícula: 19240
Gratificação: Auxiliar Parlamentar
Cessada a partir de: 07.07.2007
Nome: MARCELO BONGAGNA
RG: 17068921-9 Matrícula: 17764
Gratificação: Secretário Parlamentar II
Cessada a partir de: 07.07.2007

ATRIBUINDO, a partir do exercício, gratificação de repre-
sentação aos servidores abaixo relacionados, na seguinte con-
formidade:

Nome: CRISTINA MONTE CLARO GONÇALVES
RG: 18189596-1
Gratificação: Assessor Técnico Parlamentar
Nome: JAYME DE AMORIM CAMPOS JUNIOR
RG: 46031153-0
Gratificação: Auxiliar Parlamentar

ATRIBUINDO gratificação de representação ao servidor
abaixo relacionado, na seguinte conformidade:

Nome: RODRIGO SANCHEZ FELIX
RG: 21493392
Gratificação: Assistente Militar II da APM
Atribuída a partir de: 20.06.2007

DECLARANDO que a gratificação de representação atri-
buída a:

Nome: MARCOS ANTONIO LAWAL
RG: 14329667-X Matrícula: 15084
Gratificação: de Auxiliar Legislativo de Serviços

Operacionais, deve ser considerada de Diretor Técnico
Legislativo de Serviço, no período de 10.07.2007 a 24.07.2007.

DE 10/7/2007
INDEFERINDO, tendo em vista o artigo 30 do Ato nº

01/97, da Mesa, a solicitação formulada por ANESIO APARECI-
DO LIMA , RG. nº 14051778, através do Protocolado nº
3139/07, por não ter completado o período aquisitivo.

DEFERINDO, tendo em vista o artigo 32 do Ato nº 01/97,
da Mesa, considerando as informações do Serviço de Registro
Funcional:

- No Processo RG. nº 953/00, a solicitação formulada por
KLEBER GUIMARÃES, RG. nº 2124920, de pagamento, a título
de indenização, de férias não gozadas, durante o período de
atividade;

- No Processo RG. nº 3504/07, a solicitação formulada por
FLAVIA ARAUJO CAVALCANTE, RG. nº 2710663-6, de paga-
mento, a título de indenização, de férias não gozadas, durante
o período de atividade;

- No Processo RG. nº 240/07, a solicitação formulada por
JOSE JULIEN FILHO, RG. nº 6473051-7, de pagamento, a título
de indenização, de férias não gozadas, durante o período de
atividade;

- No Processo RG. nº 3479/07, a solicitação formulada por
HELIA MARIA RAFAEL, RG. nº 18797989-3, de pagamento, a
título de indenização, de férias não gozadas, durante o período
de atividade;

- No Processo RG. nº 251/07, a solicitação formulada por
MARIA DE LOURDES PIRES HORIGUELA, RG. nº 20943075-8,
de pagamento, a título de indenização, de férias não gozadas,
durante o período de atividade;

- No Processo RG. nº 2010/98, a solicitação formulada por
ELIETE REGINA HOFFMANN LOPES, RG. nº 18255078-3, de
pagamento, a título de indenização, de férias não gozadas,
durante o período de atividade;

- No Processo RG. nº 247/07, a solicitação formulada por
SABRINA DA SILVA MACHADO, RG. nº 32043221-X, de paga-
mento, a título de indenização, de férias não gozadas, durante
o período de atividade;

- No Processo RG. nº 2519/07, a solicitação formulada por
SERGIO NOGUEIRA PENIDO JUNIOR, RG. nº 32597667-3, de
pagamento, a título de indenização, de férias não gozadas,
durante o período de atividade;

- No Processo RG. nº 2512/07, a solicitação formulada por
MARIA ALICE BICUDO SOARES, RG. nº 5423482-7, de paga-
mento, a título de indenização, de férias não gozadas, durante
o período de atividade;

- No Processo RG. nº 2522/07, a solicitação formulada por
FRANCISCA IVANEIDE DE CARVALHO, RG. nº 17678807, de
pagamento, a título de indenização, de férias não gozadas,
durante o período de atividade;

- No Processo RG. nº 7550/06, a solicitação formulada por
MARA MAGRI AFONSO, RG. nº 8834807, de pagamento, a
título de indenização, de férias não gozadas, durante o período
de atividade;

- No Processo RG. nº 721/06, a solicitação formulada por
CONSTANTINA MARIA SANTANA DOS ANJOS, RG. nº
16639375-7, de pagamento, a título de indenização, de férias
não gozadas, durante o período de atividade;

- No Processo RG. nº 719/06, a solicitação formulada por
GENIVAL MOUZINHO DE PONTES, RG. nº 3711053-6, de paga-
mento, a título de indenização, de férias não gozadas, durante
o período de atividade;

- No Processo RG. nº 1990/04, a solicitação formulada por
SILVIA HELENA AYO OLIVEIRA, RG. nº 15353206-3, de paga-
mento, a título de indenização, de férias não gozadas, durante
o período de atividade;

- No Processo RG. nº 2214/06, a solicitação formulada por
MARCIO AUGUSTO MENDES, RG. nº 17339189-5, de paga-
mento, a título de indenização, de férias não gozadas, durante
o período de atividade;

- No Processo RG. nº 3469/02, a solicitação formulada por
ROBERTO VICENTE SPINOSA MAQUEIRA, RG. nº 15226642-2,
de pagamento, a título de indenização, de férias não gozadas,
durante o período de atividade;

- No Processo RG. nº 2527/07, a solicitação formulada por
SILVIO DOS SANTOS MARTINS, RG. nº 4849392, de pagamen-
to, a título de indenização, de férias não gozadas, durante o
período de atividade;

- No Processo RG. nº 243/07, a solicitação formulada por
EDEZIO DONIZETH RIBEIRO, RG. nº 17329108, de pagamento,
a título de indenização, de férias não gozadas, durante o perío-
do de atividade;

- No Processo RG. nº 3308/07, a solicitação formulada por
BERNADETE GABRIEL DOS SANTOS, RG. nº 14782393-6, de
pagamento, a título de indenização, de férias não gozadas,
durante o período de atividade;

- No Processo RG. nº 1417/06, a solicitação formulada por
RACHEL BENITEZ LAIATE, RG. nº 23187700-6, de pagamento,
a título de indenização, de férias não gozadas, durante o perío-
do de atividade;

- No Processo RG. nº 7313/03, a solicitação formulada por
JOSE AUGUSTINHO DE LIRA FILHO, RG. nº 4308749-8, de
pagamento, a título de indenização, de férias não gozadas,
durante o período de atividade;

- No Processo RG. nº 3486/07, a solicitação formulada por
RENATA GIUGLIANI, RG. nº 28048678-9, de pagamento, a
título de indenização, de férias não gozadas, durante o período
de atividade;

- No Processo RG. nº 3310/07, a solicitação formulada por
ARAMIS RUBIO LOBOSCO, RG. nº 12886765, de pagamento, a
título de indenização, de férias não gozadas, durante o período
de atividade;

- No Processo RG. nº 3309/07, a solicitação formulada por
APIO TEIXEIRA DA SILVA, RG. nº 4616913, de pagamento, a
título de indenização, de férias não gozadas, durante o período
de atividade;

- No Processo RG. nº 3306/07, a solicitação formulada por
JOÃO KOCH, RG. nº 2078877, de pagamento, a título de indeni-
zação, de férias não gozadas, durante o período de atividade;

- No Processo RG. nº 833/06, a solicitação formulada por
JULIANA MANETTI, RG. nº 28419228-4, de pagamento, a título
de indenização, de férias não gozadas, durante o período de
atividade;

- No Processo RG. nº 5284/02, a solicitação formulada por
MARIA POMPEIA PASCOALETO, RG. nº 13220736-9, de paga-
mento, a título de indenização, de férias não gozadas, durante
o período de atividade;

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO: RGE Nº 1542/07
CONTRATANTE: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SÃO PAULO
CONTRATADA: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A

- TELESP
OBJETO: FORNECIMENTO DO PRODUTO DDR (DISCAGEM

DIRETA A RAMAL) INCLUINDO OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
PROGRAMAÇÃO E OUTROS.

VIGÊNCIA: 36 (TRINTA E SEIS) MESES.
VALOR: R$ 606.535,20 (SEISCENTOS E SEIS MIL, QUI-

NHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS)
RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO: 339050-12 SERVI-

ÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA - TELEFONE
ASSINATURA: 11/04/2007
DF - DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
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